
ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE PACATUBA
PROC U R,\DORL{ GERAL DO NIUNICiPIO

PÂRfCER JURÍDICO N" I§0/2024,

Emerlr: ContÍatação do(a) artista/bÀnda FRANÇA E

BANDA. por inexigibilidarte de liçitaçào, para

aprcscntação cm 07 de julho dc 2024, na fcstâ do

Padroeiro São Pcdro. do Povoado Tigrc. Municipio dc

Pacatuba. Secreraia Municipal de Cultura. Arli8o 74, II,

da Lein" 14.ll3l202l. Parecer favorável.

I, DO RELAI'ÓRIO:
-l'rata-se na especie de Processo administrativo, que visa à contrataÉo direta do

aÍisbbanda FR.{NçA f, BÀ\DÀ poÍ inexigibilidade de licitaçào, com fulcro no aÍtigo 74,

inciso ll. da Lei n' 14.133120?l,paraapresentaçào em 07 dejulho de 2024, na Festa do PadroeiÍo

São Pedro, do Povoado f igre. Municipio dc Pacatuba.

O processo enconÚa-sc instruído com os seguintes documentos, dcntre outros:

documento de formalizaçào de demandai Documcnto formalizador dc DeÍnanda, Estudo
't ecnico Preliminar, Termo de Referência. Solicitaçào de D€spesa, Proposta de Apresentação

AÍística c CeÍtidõcs Negaüvas; De,claração de lmpacto Orçamentário e Declaragão de Aumento

de Despesa. Minuta de Termo de lnexigibilidade, Minuta do ContÍato, Solicitação de Parecer

Jurídico.

No caso cm análise, vem a Secretâria M inal dc Culrura rcquereÍ a contrâhção

em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo quâl apoÍtam os aulos nesta Procuradoria

JurirJica para análisc jurídica. nos tcrmos do paÉgrafo único do aí. 53 da Lei n" 14.13312021.

Bis o rclatório. Passa-se à análise jurídica

II. ABRANGÊNCTA DAANÁLISE JUÚDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tlo somente os aspectos

estritrmento juridicos dâ questão trâzid{ ro exrme destr Procuredoria Juridica,
partindo-se da premissa brásica de que, aopropor a soluçào administrativa ora analisada, o

adminiso'adol público se ccnificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administÍativas, lcvantlo em consideraçãoas análises cconômicas e sociais de

sua competência.

Prcccitua a lei, que alguns atos a&ninistrativos dL'vem ser pÍccedidos de parecer para
sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato. fato que obriga o administrador a solicitá-
lo. chamado de parecer obrigatório.

Neste caso, â obrigaoriedade a que o administrador público es!í únculado, nào é a
da conclusâo ou resultado sugerido pelo pareccrista. mas da obrigaçào de ter que solicitá-lo por
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dctcrminação lcgal, podcndo, inclusive, agir dc forma contniria a sugerida pelo Prolator.

Desta forma, foram enviados os presentes âutos pâra esta Assessoria Jurídica" a fim

de se lar.rar paroccr juridico conclusivo, na forma do art. 53 e do àí. 72, 1ll, da Lei n'.

14.13312021, bcm como considcrando o disposlo no art. 32 c seguintcs do DECRETO N'2.115

de 26 de novembro de 2023. o qual regulamenta no âmbito da Administraçào Direta. AuúÍquica

e Fundacional do Poder Exccutivo do Municipio tlc Pacatuba, a Lei n' 14.133, de l' dc abril de

2021.

III. DA ANÁLISf, JURiDICA DO CASO CONCRII'O:
É cediço quc, a obrigaçào das cootratâçõcs públicas sc subordina ao regime das

licitaçôes e possuimiz constitucional, como prreconizado no iÍlciso XXI do art. 37 da Carta MagDa.

A maÉria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n' 14,133 de l' dc abril de 202l ). quc excepcionou a regra da licimçâo em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licilação (aí. 75); e b) inexigibilidade de licitaçào (aí.74).

Conforme dispôe o artigo 74, inciso ll, da Lei n' l4.l33i 2021, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competiçâo nos casos de contrataçào de profissional de setor

adistico consagrâdo pela crítica especializada ou pela opiniâo pública, irr veràls:

Árt. 74. É inaigível a licitação Etando inv iwl o coqretido, em

eqtecial nos casosde:

(...)
ll - coitratação de pro.ftssioaal do setor arlí:tico, direlomenle ou por
nteío de emptesário arrlwiw, desde que ansagrado pela crílico
especialianlo ou pelo opinião puhlica;

De plano, vcrifica-se que â nova legislaçào ainda não tomou mais objúivos e

precisos os rcquisitos necessários à comprovaçâo dcsta hipólesc de inexigibilidade, uma vcz

quc pouco modificou na dcscriçâo dcstc tipo de conrançâo direta, em comparação com a

anterior redaçào,enconnada na Lei n' 8.6661 1»3.

' EntÍetanto. a nova lei incorporou a jurisprudência, já firnada" especialmente no

âmbito dos-tibunais de Coatas. scerca do significado da expressão "empresário sclusivo".

Ncssc intento, o pârágrafo 2o do referido an. 74 assim disPõ€:

Átr. 74. (...)
(...)

§ 2' Para.lirlr do disposto no inciso ll do cqrut deste artigo, considera-
se empresário e$laçivo a pssoa lisica or juidica qle possua
conlralo, declaração, callo ou antro do<amenro que dleste d
e.Íclusii.lode pemanenle e contínuq de representação, no País ou em
Estado espedfrc, do profissionol do setor artístico, alostoda a

Prôçâ Nossa S€lhorâ de Lou.des, ít!, Ce ro - P&cafubrsE
Cep: 4970-000
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possibilidade de contratação díreto por inexigibilidade por meio de
e prcsário com repn\\ehlação restila a evento írü local e-tpecilico.

Ànalisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (aÍigo 74, II, da Lei n'
14.13312021) constam os seguintes requisitos e condicionantes pàra tal contratação direta, de

cariiter cumulativo, a realizacão de colltrâtacão diretrmente com o srti§ts ou oor intermédlo

de emDresário exclusivo ú a demoÍstracão de consâgraçãp do artista Derante a crítica

esoecial izâdâoü ooinião Dúhlica.

Em relação ao primeiro requisito, vô-se que a hipótese de inexigibilidade em

questÀo cxigequc a contBtação scja feita diretÍúnenlc com o artista qg por meio de empresário

cxclusivo.

Em sumÂ, falarcmos brevernsnte sobro o insituto do empresário exclusivo

Dispõe o arfigo 74, § 2', que a exclusividade do empresário (pessoa Íisica ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de"contrott, decloraqõo, caftd ou outo doalmento que

oteste d $clusividade permaneúe e continua de represaiação, no País ou em Estado específrco,

do profissiorul do selnr aúistico, afastada a possibilidade de contata{õo direta por

inexigibilklatle por meio de anpresário com reprcsenlação re\trita a eee to ou local específco".

Trâtando-se de negociojurídico de agenciamelto e/ou representação firmado pelo &tista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenc iado ó o conrato, declaraçâo, carta ou outÍo
documentô idôneo, registrado em cartório para esse flrm.

E por meio desses documentos que a Administraçâo Publicâ lornârá coúecimento
acerca da rcmuneração cobrada pelo empresário, se o mcsmo é exclusivo do artistâ e sc atuâ em

seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No oue diz resDeito à sepundâ Dârte do rsciocínio, Ílota-se a Dresencâ dâ
coniuncão "an" no inciso ll do artiso 74. oue demonstra a desnecessidade da presenca de
ambâs as de consâsracão do artista. bastândo âDenÀs umâ (consâsrâ do ârtis1À
oerante a critlca esnreciallzadeou oolnilo oública).

Por relcvante ao caso, destaca-se a sernprc peninentc doutrina de Marçal Justen
Filhor:

"(...) devera haver un reEtisíto ourro, consistenle na cansagração em
/ace da opíniào púhlica ot da citica especializada Tat si tli*ina ae tar contrataçõeÍ arbitrarias, em que uno outoridade pública
ptetenda 

_impor preferêncics totalmente pessoais na contratàçào de
pessoa destituída de qualquer úrtude. Exige-se que ou o'critica

' (JUS-[EN FILHo, Marçal. comenr.irios à lei de liciraçõcs e contratos administstivos. g. Ed. são paulo:
Dialética, 2000. p. 293).

Pí!ça Nossa SeDhota de Lourdês. Vn, Ceotro - pacâtubrsE
Ccp: 49970-000
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especializado (tu a opiaido ptiblica reconheçam que o flieito apresenta
imtdes no desempenho de sua orte."

.A consasracão pela crítice esD€cializadâ e evidenciadâ Dor meio da manit'estaÇào

dc autores oü veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contraar via
inexisibilidade de ljgilêgiq Essa manifcstaqào, por óbvio, nào consists âpenÀs üa mençào a

apresentaçõcs. pois crítico é aquele que escreve ou comenta aÍte, analisando seus vários

parâmctros dc qualidadc.

No clso concr€to, cnrcnde-sc quc tírl requisito vem aparentsmsntc comDrovâdo

âtrâvés dos docümelltos iunlrdos ao orocesso.

Como ern qualquer outra conüâtaçâo pública, a hipótcse sob examc também exige

fundamentadas justificâtivas quaolo ao preço (arÍ. 72, inciso VIl. Lei n'14.133/2021) ofenado

pelo anisa selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justifrcativa de preços, deve a Administraçâo verificar se o cachê cobrado

por aqueleanista ao ente contratante possui compatibilidade com a contapaÍida requerida pelo

artista cm outras aprescntações suas. scja para a iniciativa privada, seja para outros

ôrgàoventidades da Administraçâo Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir anto o
preço cobrado ern eventos paniculares como em evefltos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o aíigo I da lnsrução Norrrativa n'ó5, de 27

de julho de 2021. da Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Govemo Digital do

Ministerio da Economia, aplicável ao !!ggiglp!91§lgggq!q§! por forçâ do aí. 2'do Decreto

Municipal n" 2.1 l5/2023:

Án. 7n Nat contralações diretos por inexisülüade ou por dispenta de
lítitlrção, oplíc.t-§e o disposto no art. 5'.

§ l' Quando nôo .[or possítel estimar o talor do objeío na lbrmo
elilabelecido no orr. 5", c iesrifrcattvq de Necos serl dado cofi bose
en, ,qlores dc coúruracões dc gli@!úe4igt co,fiercializados pela

fi urd contratado, por meio do apresentação de notas frsr:ais emitidaç
para otutros contraíanles, púhlicos ou privados, no período de até I
(ut ) ano ahlerior à dala da tonlroÍaçào pela Adninistraqào, gygl
oúro aio Uôrreo-

§ 2" EÍcepcionalnenle, cqÍo o.lilttra contraldda não tenha
conercializado o objeto onteiom,enÍe, o.iustilicatíw dc prcço de que
lrala o pauigrah anterior poderá ser redlizado con objetos
semelhantes de mesma nafitreza, devendo apresentar especifcoções
lA'nicas que demonttrc similaidqde com o objeto pretendido.

Praç! No$a Se hoÉ dc LouÍdes. ,I!, Centro - pacâruba/SE

Cep: 4997M00

' Já em relacão â opiniío Dúblicr. recomenda-s€ a comDrovacào a§?vés de recortes

dc iomaisc reüstas. entreüstas c oualouer ouÍo material que Dossua o condão dc provar a

oooularidade do futrso conrâtado.
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§ 3" Fica wdada a contralaúo direla Por inaigibilidade ca§o a
jtstificativa de pr4os demonstre o possihilidade de competiçào.

§ 4" Na hilmlese de disperca de licilação com base nos incisos I e II do

arÍ. 75 da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, a estinativa de preços
de que Eata o capul loderó ser redizado corrcomitqnlen@nte à seleção

da proposla econofiícanenle núís rantajota.

§ 5" O procedinento do § 4" será realizado por meio de solicilação

.lornal decolações a fornecedores. (gifci\

Assim, os documentos juntâdos, s.mi., parecem demonstml queos pÍeços estâo de

acordo com os pratica&s no mercado pelo artist4 indo ao encontro do que dispõeo §l'do art

7o cola:ionado supra.

Apresantados os principâis r€qúsilos cârâcrcrizadores da hipótese do art- 74' lI, da

Lci n" 14.13312021, bem como os respeclivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

dcmais providencias que devem ser adotadas pela Administração Publica.

Dispõc o an. 72 da nova Lei de Licitações quc o processo de contalação diÍcta, que

compreendc os casos de inexigibilidade c de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

Árt. 72. O p@t§4!!!Sw!b@, que compreende os casos
de inetigibilidade e de dispensa de licitação, dewrú ser üfruao com
os s eguintes doat me n lôs'
I - drramento de.formalizaçào de demandt e, se for o caro, estudo
técnico preliuinar. oruilise de riscos, termo de referénciq projelo
hasico ou projeto exectliw:
II - estimaliw de despesa, que deterá ser colcalada na lbrma
estabelccida no art. 23de.rta Lei:
III - parecer jurídico e pareceres técúicos, se Jbr o coso, que
demonstren oaletdimento dos requisitos etigidos;
Iy - demonskação da eonpatiülídade da previsão de recurcos
orçanenliios com oco ptomkso d ser a.Jsumido:
l' - comprovação dc tlue o contratatlo preenche os reqrisilos de
ha ü I itação aqualif; cação minina necessaia;
Yl - razão da escolha do contralado;ltll -juttiicari\a de preço;
,7ll - outorizoção da aütoidade competente.
Paràgrafo único. O ato que anoiza o contrdlatiào direta ou o extrqto
decorreate doconlralo devera ser divulgodo e nontido à disposiúo do
públic.o en sítio eletrónk:oof cial.

de LouÍdês. Vn, C€ot o - pacatubrsE

O inciso I cita o "documento de formalização tle clemaxla e, se lor o caso, eshtdo
técnico preliminar, anali-se de riscos, termo de rqferéncia, projeto basico ou prcjeto üecutivo',.

O primciro passo na instruçâo do pmcesso de contrataçâo direta é oficLlizar r
demrndr, o que, s.mj., no MunicÍpio dc pacatúa/SE, pode ser equiparado à elaboraçâo da
Justificativa. Nessc ponto, câbc ao setor rcquisitantc formalizar a necessidade em tomo da
contrataçâo, indicando a justificativa peminente, o quantitativo ne€essiÍio de bens/serviços e
indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Prâça No6sa SeDhora
(cp: 49970-000
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Especificamente soke a contratação dietâ de ârtista com fulcÍo no art. 74,11, daLei

n" l4.ll3i202l, mostra-se peÍinente que a descriçào do objeto conteúa detalhamento do bem

ou scniço artistico, rclacionando itcns como matcrial de confecçâo do bem, roteiro, figurino,

ccnário, equipamentos lêcnicos cspecializados, intcgrantcs de grupo aÍístico, tempo de

execução do serviço,repeúório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

Irr cosu. o Estudo Técnico Prcllmlnâr aprescntado pela Secretaria requisitantc

âtend€ ao inciso I, do aÍligo'12, da Lei de Licita@es e Contratos, bem como o que dispõe a

fnstrução Normativa SECES/ME n'5812022, aplicável ao Municipio de Pacatuba por força do

que disÉc o an. 2o, caput, do Decrcto Mrmicipal n'2.1 t5/2023.

IV. DÀ REGULARIDÁDE JURiDICA, FTSCÁL, SOCIAL E TRABÀLHISTA E

DEMAIS REQUISTTOS LI,GAIS
Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada. deve a Administraçâo se

certificar de que a furura contratâda possui a necessária aptidâo jwidica para a ser contraada, no§

termos da lei.

A verificaçâo quanto à possibilidade jurÍdica de se contratar delermiÍâda pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitaçâo disposos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contrataçào diret4 a Lein" 14.l33l2Dl assim disÉe:

Árt. 72- O pr@e$o de conlralaçõo direla, gue compreende os casos de
inexigibiliddde e de divensade licitoção, danerá ser i,axt ltído com os
s e gu inles alocuríe nlos :

tl
t' cofiDroraçAo d? lue o corrírglodo Dreet che os reouisilos de
habiliucio e ouolifrcqcdo mini,nq necetsària: ( gtifei\

O art. 62 da Lei n" 14.133i2021. por sua vez, esclarecc o conceito de habilitação

A . 6 2. A hab i l i tação é a fa se da l icit oção em que se wrirtco o coninto
de infornações e dacúrnentai necessários e su.frcieites Nro
demonstror a cagmcidade do licitante de redlízor o objetado lieitaçdo,
dividirulo-se en:
I - jwídico;
Il - técnica:
III - Jiscal, social.e tobalhista;
ll/ - ec onônrico.fi na ncei ro

Nesse ponto, rcgism-se, por relevante, quc a habilitação juridica deve ser limihdâ à
de existênciâ iurídica pessoa e, quaC ndo for o de âutorizâcão oâra o

erercício da âtiyidâde ou€ se preÍende delà contrâtâr.

Nossa toada' importantc destacar que. via dc regra, a atilidade artística nào podeÉ
scr objcto dc liccnciam.nto ou exigência dc atos púbricos de liberaçào, por força do quc dispôe a

de LouÍdes, Vn. C6tro - pacatubârsEPÍâça Nosss Seohorâ

Cep: 49970400
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Lado ouao, imprescindível, em r€gra, a compÍovação da regularidade fiscal' social

c trabalhista da conúatada, nos tcrmos do an.68 da Lci n' l4'133/2021. Vcjamos:

,4rt. titl. Ás hobili,aç&s fiscal. socíal e trubalhiskr serão aferidas

neílianíe a verirtcaÇão dos seguinles requisiÍar:
I - o rnschção no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cado-ttro

Nacíonal da Pessoa Juidica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadaslro de conlribtinles estadual e/ou nunicipl,
se houver, relatio ao domicílio ou sede do licilante, peltinenle ao seu

ramo de atividade e conpatível cou o objelo comrolual:
lll - a regtla dode peranle a FazendaÍederaL esladual e/ou müricipal
do domicilio ou sede do licihnte, ou ouíra equivalenk, ia Íama da lei;
lV - a regularidode relotivo à Segtidode *nial e oo FÇTS, que

demoútlre ahrprtmenlo dos encargos sociai, ínstituídos poÍ lei:
V - a regularidode perante a Jusliça do Trobalho;
Vl - o cunprimento do dísposro no in<'iso )d)Oll do a . 7' da
Conslituição Federol.

Acerca dos requisitos de habilitagào (inciso v), parêce nâo haver maiores

dificuldades. São aqueles exigrdos de todo aquele que opta por participar de uma

Iicitação/conratação pública e que se enconlram previstos nos ans. ó2 e ss. da Lei n" 14.'133i202'l

e encontÍâm-sejuntâdos ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de hâbililâçào, devc-se atentar, também, para o requisito

ncgativo quc consla no an. l2 dâ Lei n" 8.42911992 (Lei de lmprobidade Administrativa):

Pnrça Nossâ Senh

Cep: 49970400
orâ de Lourdes. s/n, Cmtro - pacâmba/Sl:

Rcsolução n'51/2019 do Comitê oara Grxâo da Redc Nacional oara Simplificaçào do Rceistro

e da Leqâlizacâo de Empíesas e Neeócios - CGSIM. que inclui a as âtividâdes artísticas (produção

musical, prcdugão teatral, agenciamento de artistas etc.) como de baixo risco, a disPensar

quaisquq atos públicos para libcrsçõo da atividadc econômica, nos tcrmos do aí. 3", inc. I' da

Lei n" 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Árt- 12. Independenlefiente do ressarcinrenlo integrol do dano
patrimonial, se efetivt>, e das sançôes penais comuns e de
responsobilidade, dvis e administratieas previstas na legislação
cspecilico, está o re.sponsáwl pelo alo de inprobidade sujeüo as
seg intes coninações, que poden ser splicoda, isolado ou
canulativonente, de acordo con o grayídade doÍdlo..
I - na hipótese do.rl. 9'desta Lei, perda dos bens or wlores
acrescidos ilicitamente ao patrinônío, perda da função pública,
sLspen\õo dor'direitos polítícos dtà 14 (catorze) o,ros, pagonrenlo de
ntuhaciil equiralente oo ,alor do acrücinto patrinonial e p4!!!g&
de conlrqlar cort o Nder Dúbllco ou de rccelxr beae/icios ou
irrcenlivos fscdis ou credítícios, direta ou indiretorrreile, ainda qw Imr
inlernÉdio de oessoa iuridicq do ouql sciq sócio üqiorirário. pelo
prazo nãó superior a 14 (catorze) ono§;
ll - na hipótese do art. l0 desta Lei, perda dos bens ou twlores
a(:revidos iliaitomente ao paÍrimônio, se (ônaorrer esta circunslâneia,
perda da.função piblica, suspensão dos direitosqliticos até t 2 (doze)
anos. pagameuo de multo ctttl eEifilenle oo valor do dano e
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proibicão de contraur cott o p<Mer públbo ou de receber beneÍcios
ou incentivos Jis.'ais ou üedilícios, diretd ot indirelornenle, ainíla q e

por intermédio de @@ pelo
prozo nào srperior o l2 (doze) onos;
Ill - na hipótc$c do dr,. I I d*!a L"i, pagantehto de nulta civil de

até 24 (inle e qroíro) \Ezes o valor do remuneração percebida pelo
agente e oroibicõo rh contuq eom o ooder oúblico ou de receber
benelírios o incentiros .liscaís ou creditícios, dírelo ou inditelonente,
oinda qúe por intennélio de oessoa inridicq de suql scia sóaio
moioritório. pelo prazo nào superior a 4 @uauo) qnos: (gífei)

Ao Íinrl, aindr, d€ve ser rpresenlâde â autorizâçío dr âutoridsde competente

para s contratâçào e resllzrção da d€spesa por inexlgibllidade, a qual deve seÍ instruída com

despacho motivado e mantida à disposiçào do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

Vlll e panigrafo único, da Lei n. 14.133/21\.

Por fim. e necessário conferir a deüda publicidadc ao ato da autoridade competente

que autoriza I contralâção diretâ ou o extrato decorrente do conh"to. E o meio eleito pela Lei no

14.133í2oTl para insEumentalizá-la compreende o sitio eletônico oficial (art. 72, parirynfo

único).

Assim, oonforme todo o exposto, e certo que, desde que cumpridos os reqúsios
exigidos pela lei, a contrataçào poderá scr cnquadÍadâ snquânto hipótese de inexigibilidade de

licitaçôo, nos lermosdo caput, do anigo 74, da Lei n' 14.133n021.

V. DA CONCLUS,{O:
Diante do exposto, considerando a justificativa aprescntada pela Secretaria

Municipal intercssada. bem como a natureza do objeto a ser contralado pela üa direta, e o
atendimento ao que dispõe a legislaçào que rege a matéria, opina-se pcla viebilidede iuridica da
inerieibilidade da licitâcâo Dretendida. com fulcro no artiso 74, inciso ll. da Lei n'
l.t.l33/202 t.

Ressahe-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,
ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e tecnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisào âdotada.

É o parecer. À ciencia da árca consulente

Pacatuba/SE, em l7 de juúo de 2024

íq--a-\-J
ANTÔNIO L UCAS SANTOS BRITO

oAB/SE t 3.896
ASSE§SOR J URiDICO
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